
PROJETO BÁSICO

I – UNIDADE REQUISITANTE: 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Nome do Responsável: Marco Aurélio Treichel

Telefone: (51) 3743 - 8147

II - DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
recolhimento, resenha animal e microchipagem, transporte e manutenção em local 
adequado, de animais de grande porte soltos ou que se encontram sob condições de 
maus tratos nas vias públicas, na zona urbana do Município de Candelária.

Para fins deste projeto, consideram-se animais de grande porte os 
pertencentes à espécie equinos e bovinos.

III – DA JUSTIFICATIVA:

Considerando a Lei Municipal nº 1.638 de 06/06/2019 e Lei Federal nº 
9.605/1998, justifica-se em razão de que o município não dispõe de local adequado 
para abrigar e dar procedimento ao atendimento da legislação vigente, e que se faz 
necessária a contratação de empresa especializada em prestação de serviço, captura, 
transporte, estadia, alimentação e destinação de animais de grande porte e sob maus 
tratos, que por ventura possam ser retirados das vias e logradouros públicos, evitando 
risco tanto à vida humana quanto do animal. Acredita-se que com o serviço de 
recolhimento de animais de grande porte, associado à fiscalização, o número de 
animais soltos diminua, pois o proprietário terá que arcar com taxas e multas para a 
liberação de seu animal. Assim, considerando que o município não possui Centro de 
Recebimento de Animais, dotado de servidores para efetuar tais serviços, tão pouco 
local específico e adequado para recebê-los, cabe à Administração municipal, 
contratar empresa especializada na prestação destes serviços através de 
procedimento licitatório.

Dentre as incumbências da SMAMAP, estão:
- Promover a gestão e fiscalização da circulação de animais no trânsito em 

geral no âmbito municipal;
- Planejar e implantar medidas de orientação do tráfego de animais, visando 

minimizar a poluição por fezes em vias públicas e evitar acidentes de trânsito.
- Efetuar a abordagem e lavratura de auto de infração bem como requerer a 

sua remoção.
. 

IV – DOS OBJETIVOS:

1. Reduzir o número de acidentes nas vias públicas da zona urbana do Município;

2. Reduzir o número de reclamações por parte dos motoristas e pedestres quanto 
à presença de animais soltos nas vias públicas da zona urbana do Município;



3. Aumentar a segurança dos pedestres e motoristas, bem como dos próprios 
animais que pela irracionalidade não podem ser considerados culpados pelo 
abandono, nem ficarem vulneráveis e que constatados que estejam sob maus 
tratos.

V - DO PREÇO ESTIMADO/PRETENDIDO DE CONTRATAÇÃO EM LOTE ÚNICO:

Item Unidade Descrição Valor Unitário do Item
 

1 Animal
Microchip animal com aplicador, 
aplicação, resenha do animal, cadastro no 
banco de dados

R$ 151,67

2 Animal
Vacina para prevenção de encefalomielite 
equina, influenza equina I e II e o tétano; 
aplicação da vacina. 

R$ 105,00

3 Animal Transporte de animais de grande porte, 
até 20 quilômetros.

R$ 156,67

4 Dia

Hospedagem adequada de animais de 
grande porte, alimentação adequada de 
acordo com estado clínico, idade e peso 
do animal, acompanhamento veterinário, 
tratamento médico, guarda e segurança 
dos animais. 

R$ 106,67

 Os valores poderão ser reajustados anualmente se houver renovação de 
contrato, seguindo a Lei Municipal nº 063/2003 de 23 de dezembro de 2003; do 
Código Tributário do Município de Candelária.

VI – DOS PRAZOS:

a) Data de início: após a assinatura do contrato.
b) Data de fim: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável por iguais 

períodos ou pelo período anual até o limite legal.
c) A contratante poderá modificar unilateralmente o contrato de prestação do 

serviço para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

VII - DA CONTRATAÇÃO:

A Contratação para a realização dos serviços solicitados pela Prefeitura Municipal 
deverá obedecer aos critérios estabelecidos no contrato, na Lei Municipal nº 1.638 de 
06/06/2019 e neste projeto básico. 

VIII - DO PAGAMENTO:

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento mensal, após a prestação dos 
serviços, quando a CONTRATADA deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal de 
serviços e a listagem das atividades, correspondente ao volume de serviços prestados 
para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído 
para este fim.

IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de 
QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes 



deste projeto básico e a Lei Municipal nº 1.638, de 06/06/2019, obedecer às 
normas de SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO, do Ministério do 
Trabalho e emprego, e, quando for o caso, às legislações especificas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e 
legislação pertinente e em vigência.

2.  Providenciar mão de obra qualificada e necessária à execução do objeto do 
contrato, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, 
na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
independentemente do controle e fiscalização exercidos pelo Município;

3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o especificado em sua proposta;

4. Ressarcir o Município ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados, 
inclusive por seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços 
contratados;

5. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na 
legislação de acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que o acidente 
se verifique onde se realizarão os serviços;

6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e sinistros, transporte, armazenamento e outros resultantes da 
execução dos serviços contratados;

7. Apresentar notas fiscais/faturas, atestados, declarações e outros documentos 
que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos de 
atendimento de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações 
mencionadas no contrato e projeto básico;

8. A contratada terá um prazo máximo de 3 dias úteis para iniciar os serviços 
após a assinatura do contrato;

9. Deverá atender às reclamações feitas na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Pesca;

10. Acompanhar a apreensão, transportar e manter sob sua responsabilidade os 
animais de grande porte em local apropriado com pasto em boas condições de 
pastoreio, água e forrageiras pelo prazo descrito na Lei Municipal nº 
1.638/2019 ou até que seja lavrado ato de soltura ou termo de doação; 

11. Os animais recolhidos que estejam aparentemente doentes, que adoeceram no 
pasto, com suspeita de maus-tratos ou acidentados deverão receber 
assistência médica veterinária (compreende-se nessa assistência: consulta, 
hospitalização, medicação, procedimentos clínicos e eutanásia). Tais custos 
estarão inclusos no valor da diária por animal juntamente com as despesas 
referentes à alimentação (forrageira e sal mineral); 

12. Para os casos de eutanásia deverá ser emitido laudo técnico, por um 
profissional (veterinário) que determinará o sacrifício do animal para 
comprovação junto ao auto de infração;

13. A contratada deverá atender durante todos os dias da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados, durante as 24 horas do dia;

14. No recolhimento do animal, deverá ser preenchida a “guia de recolhimento”, na 
qual constarão obrigatoriamente o local, data e hora do recolhimento, a 
espécie, raça e sexo do animal, a cor e sinais característicos, a identificação do 
proprietário se conhecido, a identificação e assinatura do responsável pela 
lavratura da Guia de Recolhimento, e anexado à Guia de Recolhimento laudo 
com exame clínico por profissional habilitado (médico veterinário) quanto ao 
estado físico do animal, foto de frente e de perfil para efeito de identificação 
(resenha animal);

15. Nenhum recolhimento poderá ser feito sem o conhecimento e a anuência da 
SMAMAP ou da Brigada Militar; 



16. A responsabilidade pela manutenção e integridade dos animais desde o 
recolhimento até à liberação é do contratado, inclusive custos com medicação 
e veterinário caso necessário; 

17. O contratado deverá disponibilizar número de telefone celular ou fixo para 
possibilitar contato direto e imediato; 

18. O terreno e instalação em que os animais recolhidos serão mantidos deverá 
ser disponibilizado pela contratada, em área cercada não inferior a 02(dois) 
hectares, devendo ainda, estar em perfeitas condições de higiene;

19. Deverá manter em livro próprio o registro dos animais recolhidos com sua 
respectiva identificação ou banco de dados e disponibilizar à Contratante 
sempre que solicitado;

20. A empresa deverá apresentar relatório mensal das atividades juntamente com 
a nota fiscal de serviços para pagamento;

21. A empresa contratada deverá cumprir com os preceitos indicados neste 
projeto, visando resguardar a plena execução dos serviços a serem prestados. 

22. A empresa terá que apresentar possibilidade de deslocamento rápido em até 
60 (sessenta) minutos após o chamado para estar no local da ocorrência.

X – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 

1. Certidão de Registro ou inscrição da empresa e dos seus Responsáveis 
Técnicos, junto à entidade profissional competente (CRMV - Conselho Regional de 
Medicina Veterinária), válida na data da apresentação da proposta. 

2. A licitante deverá possuir em seu quadro de funcionários ou como contratado, no 
mínimo, 01(um) Médico Veterinário.

3. Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional acima exigida, a 
empresa deverá fornecer atestado de capacitação técnico-profissional em nome do 
responsável técnico da empresa, registrado no CRMV, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 
compatível em características com o ora licitado.

XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A Prefeitura Municipal deverá pagar mensalmente e em dia os valores 
devidos mediante apresentação de Nota Fiscal de Serviços.

XII - DAS PENALIDADES/SANÇÕES:

O não cumprimento de qualquer dos artigos do contrato, sujeitará à empresa 
contratada, aplicação de penalidades:

I  - 1ª ocorrência – advertência por escrito;

II – 2ª ocorrência – multa de 20% do valor total dos custos fixados na 
tabela do item V deste projeto básico;

III – No caso de reincidência – rescisão contratual acrescido de multa de 
20% do valor total dos custos fixados na tabela do item V deste projeto 
básico;



XIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-SMAMAP:

Órgão SMAMAP 09

Unidade 
Orçamentária

Desenvolvimento Rural 02

Ação Manutenção das Atividades de Suporte 
e Apoio a Atividade Rural e Interior

2088

Referência 791

Item da despesa Outros Serviços de Terceiros – Pessoas 
Jurídicas

3339039  
0000000000000

XIV – ORÇAMENTO OPERACIONAL

Para a execução dos serviços descritos no item OBJETO  está previsto um 
custo operacional mensal máximo de R$3.120,06 (três mil, cento e vinte reais e seis 
centavos), sendo:

QTD ITENS VALORES

06
Microchip animal com aplicador, 
aplicação, resenha do animal, cadastro no 
banco de dados

R$ 910,02

06
Vacina para prevenção de encefalomielite 
equina, influenza equina I e II e o tétano; 
aplicação da vacina. 

R$ 630,00

06 Transporte de animais de grande porte, 
até 20 quilômetros.

R$ 940,02

06

Hospedagem adequada de animais de 
grande porte, alimentação adequada de 
acordo com estado clínico, idade e peso 
do animal, acompanhamento veterinário, 
tratamento médico, guarda e segurança 
dos animais. 

R$ 640,02

Candelária-RS, 10 de junho de 2019

Marco Aurélio Treichel

Secretário da SMAMAP
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